TERMO DE COMPROMISSO DE COOPERAÇÃO

Compromisso que entre si firmam DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NA PARAÍBA (DRT/PB), MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DA PARAÍBA (CREA-PB), SOCIEDADE ANÔNIMA DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA (SAELPA), SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE JOÃO PESSOA (SINDUSCON-JP) e SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE JOÃO PESSOA (SINTRICOM) para os fins que especifica.

A DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO (DRT/PB), por sua Delegada, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, por seu Procurador-Chefe, o CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DA PARAÍBA (CREA-PB), a SOCIEDADE ANÔNIMA DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA (SAELPA), o SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE JOÃO PESSOA (SINDUSCON-JP) e o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE JOÃO PESSOA (SINTRICOM), por seus Presidentes,   
 todos denominados COMPROMISSADOS, e

CONSIDERANDO recomendação derivada do CPR/PB – Comitê Permanente Regional sobre Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção na Paraíba - relativa à necessidade de se implementar estratégias de prevenção laboral tendentes a reduzir os altos índices de acidentes graves e fatais decorrentes de riscos de natureza elétrica verificados na Indústria da Construção na Grande João Pessoa;

CONSIDERANDO constituir-se a promoção da responsabilidade social, simultaneamente, atributo e objetivo inerentes à missão institucional dos compromissados, com os seus conseqüentes reflexos no meio ambiente do trabalho; 
CONSIDERANDO que, por multiplicarem recursos e potencializarem resultados, ações interinstitucionais articuladas têm se constituído, de forma recorrente, em importante instrumento de transformação e aprimoramento das condições de trabalho na Indústria da Construção;

CONSIDERANDO que o alcance da efetividade no combate à sinistralidade laboral perpassa, necessariamente, pela adoção do planejamento e organização da prevenção no trabalho como aspecto intrínseco ao processo produtivo e elemento imprescindível da estratégia corporativa;

CONSIDERANDO, ainda, o comando constitucional inscrito no inciso XXII do Artigo 7º da Carta Política brasileira e o que demais dispõe a legislação federal relativamente à prevenção laboral, em geral, e aos riscos de natureza elétrica, em específico, mormente as previsões contidas nos artigos 157 e seus Incisos, 160 e seus Parágrafos, 161 e seus Parágrafos, 179, 200 e seu Inciso I, todos da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho – e sua regulamentação respectiva através das Normas Regulamentadoras N°s 1, 3, 10 e 18; 

RESOLVEM assumir o presente termo de compromisso de cooperação técnica, de acordo com os parâmetros a seguir estabelecidos:

1º – DA FINALIDADE

O presente compromisso tem por finalidade a articulação e o envolvimento dos compromissados na busca permanente e sistemática da redução do número de acidentes do trabalho relacionados às situações de precariedade e improviso que têm caracterizado a execução, o uso e a manutenção das instalações elétricas necessárias ao desenvolvimento das atividades da Indústria da Construção utilizadas no interior dos canteiros de obra.

2º - DOS COMPROMISSOS

2º. 1 – Do CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DA PARAÍBA (CREA-PB): Emitir a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de projeto e execução das instalações elétricas de canteiros de obras, vinculada ao projeto elétrico respectivo, subscrito por profissional legalmente habilitado;

2º. 2 – Da SOCIEDADE ANÔNIMA DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA (SAELPA): Promover o atendimento dos pedidos de ligação/solicitação de fornecimento de energia elétrica em canteiros de obras mediante a apresentação do projeto de instalações elétricas correspondente, de acordo com as normas vigentes da concessionária, bem como da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), consoante procedimentos operacionais a serem definidos;

2º. 3 – Da DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO (DRT/PB): Assegurar, através da Auditoria Fiscal do Trabalho, a implementação do projeto elétrico apresentados ao CREA e à SAELPA, encaminhando, para tanto, os procedimentos inspecionais cabíveis e necessários ao alcance da satisfação das disposições insertas neste Compromisso;    

2º. 4 – Do MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO (MPT): Apurar as denúncias de violação às normas de segurança relacionadas à prevenção de acidentes de trabalho e combater as infrações constatadas, concorrendo, no exercício de suas atribuições institucionais, para a rápida e efetiva implementação deste Compromisso.

2º. 5 – Do SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE JOÃO PESSOA (SINDUSCON-JP) e do SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE JOÃO PESSOA (SINTRICOM): Prestar apoio institucional às ações advindas deste termo, orientando seus respectivos associados relativamente às disposições nele inscritas.

3º – DA DURAÇÃO DO COMPROMISSO

Pela sua natureza e permanência, o presente termo tem duração indeterminada, com cláusulas de compromissos vigorando a partir de 01 de setembro do corrente ano.

4º – DA SUSPENSÃO DO TERMO

Poderá cada um dos compromissados, de forma isolada ou conjunta, proceder à suspensão dos efeitos do presente termo, a qualquer tempo, sem prejuízo das obrigações e atribuições previstas legal e constitucionalmente para cada um deles.

5º – DA PUBLICAÇÃO

O presente termo de compromisso de cooperação poderá ser divulgado por qualquer dos compromissados, em conjunto ou isoladamente.

E por estarem de pleno acordo, assinam o presente documento em 06 (seis) vias de igual teor e forma.

João Pessoa, 16 de maio de 2006.
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